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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.610, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 449.960,00, destinado 
à aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para a 
expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1 º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 449.960,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e sessenta reais), destinado à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão 
e consolidação do Sistema Único de Saúde, conforme 
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4320, de 
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE

10.301.0075–_______ - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

_____4.4.90.52.00– 05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equip/Mat. Permanente UBS “Dr. Adalberto A. 
Crespo” - Portaria nº 1.650, de 04/07/17..........................R$ 20.000,00

10.301.0075–_______- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

_____4.4.90.52.00– 05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 
UBS “Dr. Francisco Mathias Zorman” – CAIC - Portaria nº 1.650, de 
04/07/17………........R$ 12.950,00

10.301.0075–_______ - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

_____4.4.90.52.00-05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para USF 
“Dr. Douglas Souza Carvalho” - Santa Terezinha, Posto de Saúde Rural 
- Tangará e Posto de Saúde Rural “Dr. Yoshiake Taira” no Guapiranga – 
Portaria nº 2.744, de 19/10/17…...........R$ 32.020,00

10.301.0075–_______ - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

_____4.4.90.52.00-05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para UBS 
“Dr. Péricles da Silva Pereira – Ribeiro - Portaria nº 2.744, de 19/10/17 
……….......R$ 45.000,00

10.301.0075 –_______ - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

_____4.4.90.52.00-05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 
UBS “Dr. Péricles da Silva Pereira – Ribeiro - Portaria nº 1.731, de 
11/07/17..………............R$ 190.000,00

02.03.03 – SAÚDE BUCAL

10.303.0075-1.551 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

______4.4.90.52.00-05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o 
CEO - Portaria nº 2.673, de 16/10/17.............................R$ 90.000,00

02.03.07 – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS

10.303.0075-_____- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

______4.4.90.52.00-05 - Equipamentos e Material Permanente

300.____- Aquisição de Equip. Mat. Permanente para o CAPS I “Dr. 
Alberto Prata Junior” - Portaria nº 2.571, de 05/10/17...........R$ 59.990,00

TOTAL.............……………….......R$ 449.960,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial, 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64, proveniente de recursos recebidos 
do Governo Federal, através do Ministério da Saúde, 
conforme Portarias nºs: 1.650/17; 2.744/17; 1.731/17; 
2.673/17 e 2.571/17, as quais totalizam o valor de 
R$ 449.960,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e sessenta reais), destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.611, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 40.000,00, destinado 
à execução de infraestrutura com 
pavimentação asfáltica em CBUQ 
(2,5cm), em diversas vias de acesso 
internas do Cemitério São João 
Batista, em Lins.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), destinado à execução 
de infraestrutura com pavimentação asfáltica em CBUQ 
(2,5cm), em diversas ruas do Cemitério São João Batista, 
no município de Lins, conforme previsto nos artigos 40 a 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.04 – CEMITÉRIOS

15.452.0060 – .......CONV/2018/GOVERNO ESTADUAL/Infraestrutura 
Cemitério São João Batista

......4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações ..................R$ 40.000,00

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, §1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64, proveniente de recursos do Convênio 
firmado com o Governo do Estado de São Paulo, através 
da CASA CIVIL/Subsecretaria de Relacionamento com 

Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.612, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 842.779,65, destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ 
(3cm) em diversas vias públicas do 
Município.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
842.779,65 (oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos 
e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), 
destinado à pavimentação asfáltica em diversas ruas do 
Município, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108- ........ MCIDADES/CAIXA/Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ (3cm) - Bairro São Roque
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......4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações.......................R$ 556.190,48

......4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações.......................R$ 286.589,17

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
R$ 556.190,48 (quinhentos e cinquenta e seis mil, cento 
e noventa reais e quarenta e oito centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações..........R$ 
286.589,17

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.613, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 187.853,64, destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ 
(3cm) da Rua Vol. João Baptista de 
Araújo, no trecho entre as Ruas: 13 
de Maio e Dom Pedro II.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
187.853,64 (cento e oitenta e sete mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), 
destinado à pavimentação asfáltica em CBUQ (3cm) 
da Rua Vol. João Baptista de Araújo, no trecho entre as 
Ruas: 13 de Maio e Dom Pedro II, conforme previsto nos 
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–....... - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO/
GOVERNO ESTADUAL/ PAVIMENTAÇÃO DA RUA VOL. JOÃO 
BAPTISTA DE ARAÚJO

...... 4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações.......................R$ 150.000,00

...... 4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações.........................R$ 37.853,64

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de recursos do Convênio 
firmado com o Governo do Estado de São Paulo, através 
da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO/
Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
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15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações ......R$ 37.853,64

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nº 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.614, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 369.414,29, destinado à 
construção da Praça das Cerejeiras 
e a pavimentação do acesso.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
369.414,29 (trezentos e sessenta e nove mil, quatrocentos 
e quatorze reais e vinte e nove centavos), destinado à 
construção da Praça das Cerejeiras e a pavimentação 
do acesso, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.10.00 – SEC. MUNIC. DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO E 
TURISMO - SEDESU

02.10.01 – SEC. MUNIC. DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO E 
TURISMO - SEDESU

15.695.0065-....... - Proposta 36.871/2018 - Construção da Praça das 
Cerejeiras e a pavimentação do acesso

......4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações ....................R$ 365.714,29

......4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações ........................R$ 3.700,00

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, §1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Contrato de repasse 
firmado com o Ministério do Turismo, por intermédio da 
Caixa Econômica Federal - Proposta nº 36.871/2018, no 
valor de R$ 365.714,29 (trezentos e sessenta e cinco mil, 
setecentos e quatorze reais e vinte e nove centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.10.00 – SEC. MUNIC. DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO E 
TURISMO - SEDESU

02.10.01 – SEC. MUNIC. DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO E 
TURISMO - SEDESU

04.122.0007- 1.517 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes

0512-4.4.90.52.00–01–110.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente...............R$ 3.700,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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LEI Nº 6.615, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 258.383,24, destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ 
(3cm) da Rua Vol. João Baptista de 
Araújo, no trecho entre a Rua 13 de 
Maio ao acesso à Av. Minas Gerais.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
258.383,24 (duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e 
oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ (3cm) da Rua Vol. 
João Baptista de Araújo, no trecho compreendido entre a 
Rua 13 de Maio ao acesso à Av. Minas Gerais, conforme 
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108 – .....M. CIDADES/CAIXA/Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ (3cm) - PAVIMENTAÇÃO DA RUA VOL. JOÃO BAPTISTA DE 
ARAÚJO

......4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações .....................R$ 222.857,14

......4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações ....................R$ 35.526,10

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações ........R$ 
35.526,10

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.616, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 273.069,89, destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ 
(3cm) nas Ruas: Pedro Alves 
Dermínio, Luiz Travalon e Antônio 
Rodrigues Pinto e na Travessa 
Manoel Francisco Antunes.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
273.069,89 (duzentos e setenta e três mil, sessenta 
e nove reais e oitenta e nove centavos), destinado à 
pavimentação asfáltica em CBUQ (3cm) nas Ruas: Pedro 
Alves Dermínio, Luiz Travalon e Antônio Rodrigues Pinto 
e na Travessa Manoel Francisco Antunes, conforme 
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
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17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–....... – M.CIDADES/CAIXA/Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ (3cm) – PAVIMENTAÇÃO RUA PEDRO ALVES DERMÍNIO E 
OUTRAS RUAS

...... 4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações .....................R$ 222.857,14

...... 4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações ....................R$ 50.212,75

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações .......R$ 
50.212,75

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.617, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 286.291,48, destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ 
(3cm) em diversas vias públicas do 
Jardim das Paineiras.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
286.291,48 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
noventa e um reais e quarenta e oito centavos), destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ (3cm) no Jardim das 
Paineiras, na Rua Lázaro Alves Amorim e na Av. Deputado 
Piza Sobrinho, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–....... – M. CIDADES/CAIXA/Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ (3cm) – PAVIMENTAÇÃO JARDIM DAS PAINEIRAS

...... 4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações .................R$ 222.857,14

...... 4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações .....................R$ 63.434,34

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
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02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações ............R$ 
63.434,34

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.618, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 442.029,91, destinado 
à construção de creche no Jardim 
Santa Maria.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 442.029,91 (quatrocentos e quarenta e dois mil, 
vinte e nove reais e noventa e um centavos), destinado à 
construção de creche no Jardim Santa Maria.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

12.365.0116-1.601 - Construção de Creche no Jardim Santa Maria

128-4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações ..................................R$ 
442.029,91

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 2º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e 
§ 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente 
de recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, na importância de R$ 442.029,91 
(quatrocentos e quarenta e dois mil, vinte e nove reais e 
noventa e um centavos).

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.619, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 268.215,75, destinado 
ao recapeamento asfáltico em CBUQ 
(3cm) na Rua Guarantã, no trecho 
entre as Ruas: Dom Lúcio e José 
Lins do Rego.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
268.215,75 (duzentos e sessenta e oito mil, duzentos 
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e quinze reais e setenta e cinco centavos), destinado 
ao recapeamento asfáltico em CBUQ (3cm) na Rua 
Guarantã, no trecho entre as Ruas: Dom Lúcio e José 
Lins do Rego, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–....... – M. CIDADES/CAIXA/RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM CBUQ (3cm) – RUA GUARANTÃ

..... 4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações .......................R$ 222.857,14

..... 4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações ........................R$ 45.358,61

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações ................R$ 
45.358,61

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.620, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 279.855,65, destinado 
à pavimentação asfáltica em CBUQ 
(3cm) nas Ruas: Nelson Navas, 
Antonio Eufrásio de Toledo e Lupércio 
Manfrin.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
279.855,65 (duzentos e setenta e nove mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
destinado à pavimentação asfáltica em CBUQ (3cm) 
nas Ruas: Nelson Navas, Antonio Eufrásio de Toledo e 
Lupércio Manfrin, conforme previsto nos artigos 40 a 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–...... – M. CIDADES/CAIXA/Pavimentação Asfáltica em 
CBUQ (3cm) – Rua Nelson Navas e outras.

......4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações.......................R$ 222.857,14

......4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações....................R$ 56.998,51

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
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R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações..........R$ 
56.998,51

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.621, DE 29 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 256.954,35, destinado 
ao recapeamento asfáltico em CBUQ 
(3cm) nas Ruas: Aroeira, Sebastião 
Soares, Dr. Arnaldo Bastos e José 
Andrade Vieira, nos trechos que 
especifica.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 

256.954,35 (duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos 
e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
destinado ao recapeamento asfáltico em CBUQ (3cm) 
nas Ruas: Aroeira (trecho entre as Ruas: Sebastião 
Soares e Dr. Arnaldo Bastos); Sebastião Soares (trecho 
entre as Ruas: Aroeira e José Andrade Vieira); Dr. Arnaldo 
Bastos (trecho entre as Ruas: Aroeira e Democratas); 
José Andrade Vieira (trecho entre as Ruas: Albuquerque 
Lins e Dr. Arnaldo Bastos), conforme previsto nos artigos 
40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–....... – M. CIDADES/CAIXA/RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM CBUQ (3cm) – JARDIM PINHEIRO

......4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações .....................R$ 222.857,14

......4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações .......................R$ 34.097,21

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo Federal, através do Ministério das 
Cidades - Programa Planejamento Urbano, no valor de 
R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS PÚBLICAS E 
LOGRADOUROS

0401-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações .............R$ 
34.097,21

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Quarta-feira, 30 de maio de 2018			   Ano II | Edição nº 101			   Página 11 de 56

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 35.655, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Donizete Rodrigues dos 
Santos, matrícula 600/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, 
mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 20/04/2013 à 19/04/2018, 
totalizando 30% (trinta por cento), fazendo jus a partir de 
20/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.656, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Reinaldo Aparecido 
Soares, matrícula 642/1, Servente de Limpeza Pública, 
referência 1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, 
mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 22/04/2013 à 21/04/2018, 
totalizando 25% (vinte e cinco por cento), fazendo jus a 
partir de 22/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.657, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Haroldo Faria, matrícula 
733/1, Pintor, referência 2“A”, lotado na SUSOP - 
DIRETORIA DE OBRAS, mais 05% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 11/04/2012 à 10/04/2018, totalizando 30% (trinta por 
cento), fazendo jus a partir de 11/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.658, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Mayra de Cassia 
Zandona, matrícula 1545/1, Oficial Administrativo, 
referência 7“A”, lotada na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, 
mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 02/04/2013 à 01/04/2018, 
totalizando 25% (vinte e cinco por cento), fazendo jus a 
partir de 02/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.659, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Edevaldo Aparecido 
Ladeia, matrícula 1747/1, Motorista, referência 4“A”, 
lotado na SESA - FROTA, mais 05% (cinco por cento) 
de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 13/04/2013 à 12/04/2018, totalizando 20% (vinte por 
cento), fazendo jus a partir de 13/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.660, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Zeneide Barbosa, 
matrícula 1752/1, Telefonista, referência 2“A”, lotada na 
SENA - ASSESSORIA - TELEFONIA, mais 05% (cinco 
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente 
ao período de 22/04/2013 à 21/04/2018, totalizando 20% 
(vinte por cento), fazendo jus a partir de 22/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.661, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Eloisa dos Santos, 
matrícula 2231/2, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI ALDA THEREZINHA 
PERCHES QUEIROZ, mais 05% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 14/04/2013 à 13/04/2018, totalizando 10% (dez por 
cento), fazendo jus a partir de 14/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.662, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Luciana Nogueira 
Bezerra Souza, matrícula 2248/3, Fiscal de Posturas, 
referência 4“A”, lotada na SUSOP - FISCALIZACAO DE 
POSTURAS, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 03/04/2013 à 
02/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
a partir de 03/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.663, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
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à servidora pública municipal, Sr.ª Eva de Oliveira, 
matrícula 2295/2, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI MAE COMERCIARIA I, mais 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 15/04/2013 à 14/04/2018, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
15/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.664, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Irineu Jose Fernandes, 
matrícula 2661/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SESA - FROTA, mais 05% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período de 01/05/2013 
à 30/04/2018, totalizando 15% (quinze por cento), fazendo 
jus a partir de 01/05/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.665, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Edislei Francisco 
Rodrigues Costa, matrícula 2806/1, Auxiliar de Campo, 
referência 3“A”, lotado na SESA - CONTROLE DE 
VETORES, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 

Tempo de Serviço, referente ao período de 14/04/2013 à 
13/04/2018, totalizando 15% (quinze por cento), fazendo 
jus a partir de 14/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.666, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Adriana de Oliveira, 
matrícula 2819/1, Educador Social, referência 4“A”, lotada 
na SEMAS - DIR HABITACAO E INTERESSE SOCIAL 
- DHIS, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 29/04/2013 à 
28/04/2018, totalizando 15% (quinze por cento), fazendo 
jus a partir de 29/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.667, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Cristina Mariano, 
matrícula 3273/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotada 
na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 29/04/2013 à 
28/04/2018, fazendo jus a partir de 29/04/2018.
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Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.668, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosimeire Teixeira de 
Sousa, matrícula 3300/3, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 14/04/2013 à 
13/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
a partir de 14/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.669, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Cristina da 
Costa, matrícula 3372/3, Diretor de Escola, referência 
9“A”, lotada na SME - EMEI PROFESSOR AGOSTINHO 
PERAZZA, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 08/04/2013 à 
07/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
a partir de 08/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.670, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Ronaldo de Carvalho, 
matrícula 3452/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SEPLAFI - CONTABILIDADE, mais 05% (cinco 
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente 
ao período de 19/04/2013 à 18/04/2018, totalizando 10% 
(dez por cento), fazendo jus a partir de 19/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.671, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina 
Lima Saragossa Augusto, matrícula 3640/2, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na 
SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 28/04/2013 à 
27/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
a partir de 28/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
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Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.672, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Trombini da Silva, 
matrícula 3644/3, Psicólogo, referência 8“A”, lotada na 
SEMAS - CRAS MIGUEL PADEIRO (SAO JOAO), mais 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 15/04/2013 à 14/04/2018, 
totalizando 15% (quinze por cento), fazendo jus a partir 
de 15/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.673, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Manoel Pedro da Silva, 
matrícula 3745/1, Mecânico, referência 4“A”, lotado na 
SENA - FROTA, mais 05% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período de 07/04/2013 
à 06/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo 
jus a partir de 07/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.674, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Cristina Castilho 
Cucolo, matrícula 3751/1, Dentista, referência 10“A”, 
lotada na SESA - DIRETORIA DE SAUDE BUCAL, mais 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 14/04/2013 à 13/04/2018, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
14/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.675, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Sandra de Souza 
do Carmo, matrícula 3756/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, mais 05% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 16/04/2013 à 15/04/2018, totalizando 10% (dez por 
cento), fazendo jus a partir de 16/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.676, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
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servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Neves Simoes 
Capote, matrícula 3762/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SENA - COMPRAS, mais 05% 
(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 18/04/2013 à 17/04/2018, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
18/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.677, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Alzira Aiko Higa 
Yochizumi, matrícula 3765/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA DA SILVA ELIAS, mais 05% (cinco por cento) 
de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 28/04/2013 à 27/04/2018, totalizando 10% (dez por 
cento), fazendo jus a partir de 28/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.678, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 

mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, referente ao período de 28/04/2013 à 27/04/2018, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
28/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.679, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA DE 
LOURDES ALENCAR SILVA, mais 05% (cinco por cento) 
de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 25/04/2013 à 24/04/2018, totalizando 10% (dez por 
cento), fazendo jus a partir de 25/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.680, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Mirlei Anete Tonin 
Silva, matrícula 3775/1, Diretor de Escola, referência 
9“A”, lotada na SME - EMEI CARLOS APARECIDO 
SANCHES, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 23/04/2013 à 
22/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
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a partir de 23/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.681, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Alexandre Lopes de Oliveira, 
matrícula 3777/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 22/04/2013 à 
21/04/2018, totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus 
a partir de 22/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.682, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Regina Celia Cardeaes, 
matrícula 3828/6, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotada 
na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, 05% (cinco 
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente 
ao período de 23/04/2013 à 22/04/2018, fazendo jus a 
partir de 23/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.683, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Suellen Fernanda 
Brandao, matrícula 3937/6, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 29/04/2013 à 28/04/2018, fazendo 
jus a partir de 29/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.684, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Luciana Rocha Gomes, 
matrícula 4087/6, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA 
DA SILVA ELIAS, 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 23/04/2013 à 
22/04/2018, fazendo jus a partir de 23/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.685, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Michele Jaqueline 
de Oliveira Rodrigues, matrícula 4501/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
MAE COMERCIARIA I, 05% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período de 01/04/2013 
à 31/03/2018, fazendo jus a partir de 01/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.686, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Rogerio Aparecido Toledo, 
matrícula 4516/1, Mecânico, referência 4“A”, lotado na 
SENA - FROTA, 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 01/04/2013 à 
31/03/2018, fazendo jus a partir de 01/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.687, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 

à servidora pública municipal, Sr.ª Luciane Bitencourt 
Baptista Pereira, matrícula 4525/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
GILDA JUNQUEIRA VILLELA, 05% (cinco por cento) de 
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período 
de 01/04/2013 à 31/03/2018, fazendo jus a partir de 
01/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.688, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Elizete dos Santos 
Oliveira, matrícula 4526/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SESA - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA, 05% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período de 17/04/2013 
à 16/04/2018, fazendo jus a partir de 17/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.689, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Perkins Bruzzon Reis, 
matrícula 4527/1, Fiscal de Saneamento, referência 4“A”, 
lotado na SESA - VIGILANCIA SANITARIA, 05% (cinco 
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente 
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ao período de 15/04/2013 à 14/04/2018, fazendo jus a 
partir de 15/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.690, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Giuvania Celi Pinheiro, 
matrícula 4529/1, Técnico Em Enfermagem, referência 
5“A”, lotada na SESA - CTA CENTRO DE TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO, 05% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, referente ao período de 22/04/2013 
à 21/04/2018, fazendo jus a partir de 22/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.691, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Aparecida da 
Silva, matrícula 4530/1, Agente Educacional, referência 
3“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 23/04/2013 à 22/04/2018, fazendo 
jus a partir de 23/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.692, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Glaucia Tabian Rodrigues, 
matrícula 4531/1, Assistente Social, referência 7“A”, lotada 
na SEMAS - CRAS ANTONIO NUNES FERNANDES 
- JOSE DIAS S, 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 29/04/2013 à 
28/04/2018, fazendo jus a partir de 29/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.693, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Ana Hilara Mancuso 
Gouvea, matrícula 4533/1, Enfermeiro, referência 8“A”, 
lotada na SESA - DIRETORIA DE SAUDE MENTAL, 05% 
(cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 29/04/2013 à 28/04/2018, fazendo 
jus a partir de 29/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.694, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Nilma Rosa Correa 
Andery, matrícula 4537/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 25/04/2013 à 24/04/2018, fazendo 
jus a partir de 25/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.695, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Pereira, matrícula 
30311/4, Assistente Social, referência 7“A”, lotada na 
SEMAS - CREAS, 05% (cinco por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço, referente ao período de 19/11/2012 à 
18/11/2017, fazendo jus a partir de 19/11/2017.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.696, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 

ao servidor público municipal, Sr. Alexandre Spedine 
Moreno, matrícula 31339/2, Engenheiro, referência 10“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE APOIO TECNICO, 
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, 
referente ao período de 15/04/2013 à 14/04/2018, fazendo 
jus a partir de 15/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.697, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Edevaldo Aparecido 
Ladeia, matrícula 1747/1, Motorista, referência 4“A”, 
efetivo, admitido em 13/04/1998, a sexta-parte de seus 
vencimentos, nos termos do artigo 152, § 1º, Seção VI, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município 
de Lins (Lei Complementar 97/92), a partir de 13/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.698, DE 16 DE MAIO DE 2018

O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Zeneide Barbosa, 
matrícula 1752/1, Telefonista, referência 2“A”, efetiva, 
admitida em 22/04/1998, a sexta-parte de seus 
vencimentos, nos termos do artigo 152, § 1º, Seção VI, 
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do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município 
de Lins (Lei Complementar 97/92), a partir de 22/04/2018.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.699, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Donizete Rodrigues dos 
Santos, matrícula 600/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 10/01/2012 a 09/01/2017, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.700, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Edevaldo Aparecido Ladeia, 
matrícula 1747/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SESA - FROTA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 13/04/2013 a 12/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.701, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. João Pedro Ferreira, 
matrícula 1748/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SESA - FROTA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 20/03/2013 a 19/03/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.702, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Zeneide Barbosa, 
matrícula 1752/1, Telefonista, referência 2“A”, lotada na 
SENA - ASSESSORIA - TELEFONIA, 90 (noventa) dias 
de Licença-Prêmio, referente ao período de 22/04/2013 
a 21/04/2018, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.703, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Eloisa dos Santos, 
matrícula 2231/2, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI ALDA THEREZINHA 
PERCHES QUEIROZ, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 14/04/2013 a 13/04/2018, 
para serem fruídos oportunamente, de acordo com o 
parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei 
Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.704, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Luciana Nogueira 
Bezerra Souza, matrícula 2248/3, Fiscal de Posturas, 
referência 4“A”, lotada na SUSOP - FISCALIZACAO 
DE POSTURAS, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 03/04/2013 a 02/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.705, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Eva de Oliveira, 
matrícula 2295/2, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI MAE COMERCIARIA I, 90 
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período 
de 15/04/2013 a 14/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.706, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Irineu Jose Fernandes, 
matrícula 2661/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SESA - FROTA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 07/11/2012 a 06/11/2017, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.
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Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.707, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Luiz Jose de Souza, 
matrícula 2704/1, Pedreiro, referência 3“A”, lotado na 
SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, 90 (noventa) dias 
de Licença-Prêmio, referente ao período de 06/01/2013 
a 05/01/2018, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.708, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Adriana de Oliveira, 
matrícula 2819/1, Educador Social, referência 4“A”, lotada 
na SEMAS - DIR HABITACAO E INTERESSE SOCIAL - 
DHIS, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 29/04/2013 a 28/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.709, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosimeire Teixeira de 
Sousa, matrícula 3300/3, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 14/04/2013 a 13/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.710, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Cristina da Costa, 
matrícula 3372/3, Diretor de Escola, referência 9“A”, lotada 
na SME - EMEI PROFESSOR AGOSTINHO PERAZZA, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 08/04/2013 a 07/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.711, DE 16 DE MAIO DE 2018
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O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Angelita de Cassia 
Betti Barros, matrícula 3730/1, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - CENTRO 
DE EDUCACAO POPULAR PAULO FREIRE, 90 
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período 
de 08/02/2013 a 07/02/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.712, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Manoel Pedro da Silva, 
matrícula 3745/1, Mecânico, referência 4“A”, lotado na 
SENA - FROTA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 07/04/2013 a 06/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.713, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 

servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Cristina Castilho 
Cucolo, matrícula 3751/1, Dentista, referência 10“A”, 
lotada na SESA - DIRETORIA DE SAUDE BUCAL, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 14/04/2013 a 13/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.714, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Sandra de Souza 
do Carmo, matrícula 3756/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente 
ao período de 16/04/2013 a 15/04/2018, para serem 
fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, 
do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.715, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Neves Simoes 
Capote, matrícula 3762/1, Agente Administrativo, 
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referência 5“A”, lotada na SENA - COMPRAS, 90 
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período 
de 18/04/2013 a 17/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.716, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Alzira Aiko Higa 
Yochizumi, matrícula 3765/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA DA SILVA ELIAS, 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao período de 28/04/2013 
a 27/04/2018, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.717, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 

período de 28/04/2013 a 27/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.718, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
DE LOURDES ALENCAR SILVA, 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao período de 25/04/2013 
a 24/04/2018, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.719, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE ao 
servidor público municipal, Sr. Alexandre Lopes de Oliveira, 
matrícula 3777/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 22/04/2013 a 21/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Quarta-feira, 30 de maio de 2018			   Ano II | Edição nº 101			   Página 26 de 56

13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.720, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Alexsandro Silva 
Benevides, matrícula 3898/5, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotado na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 04/02/2013 a 03/02/2018, 
para serem fruídos oportunamente, de acordo com o 
parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei 
Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.721, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Luciana Rocha Gomes, 
matrícula 4087/6, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA 
DA SILVA ELIAS, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 23/04/2013 a 22/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 

917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.722, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Rodrigues 
Novais Silva, matrícula 4513/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 11/03/2013 a 10/03/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.723, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Priscila Fernandes 
Gomes, matrícula 4518/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 25/03/2013 a 24/03/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.724, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Elizete dos Santos 
Oliveira, matrícula 4526/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SESA - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 17/04/2013 a 16/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.725, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Perkins Bruzzon Reis, 
matrícula 4527/1, Fiscal de Saneamento, referência 
4“A”, lotado na SESA - VIGILANCIA SANITARIA, 90 
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período 
de 15/04/2013 a 14/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.726, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Giuvania Celi Pinheiro, 
matrícula 4529/1, Técnico Em Enfermagem, referência 
5“A”, lotada na SESA - CTA CENTRO DE TESTAGEM 
E ACONSELHAMENTO, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 22/04/2013 a 21/04/2018, 
para serem fruídos oportunamente, de acordo com o 
parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei 
Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.727, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Flavia Aparecida da 
Silva, matrícula 4530/1, Agente Educacional, referência 
3“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 23/04/2013 a 22/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Quarta-feira, 30 de maio de 2018			   Ano II | Edição nº 101			   Página 28 de 56

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.728, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Glaucia Tabian Rodrigues, 
matrícula 4531/1, Assistente Social, referência 7“A”, lotada 
na SEMAS - CRAS ANTONIO NUNES FERNANDES 
- JOSE DIAS S, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 29/04/2013 a 28/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.729, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE à 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Pereira, matrícula 
30311/4, Assistente Social, referência 7“A”, lotada na 
SEMAS - CREAS, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 25/04/2013 a 24/04/2018, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.730, DE 16 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Alexandre Spedine 
Moreno, matrícula 31339/2, Engenheiro, referência 10“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE APOIO TECNICO, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 15/04/2013 a 14/04/2018, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.739, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Gislene de Oliveira 
Santos, matrícula 1172/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - UBS REBOUCAS DR 
NILTON NICOLAU NAUFAL, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 14/05/2018 a 28/05/2018, 
concedidos conforme Portaria nº 19.840, de 03/02/2010, 
referente ao período de 31/10/2004 a 30/10/2009, 
restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.740, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcela Cristina de 
Paula, matrícula 1553/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SEMAS - BOLSA FAMILIA, 
fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
14/05/2018 a 30/05/2018, concedidos conforme Portaria 
nº 34.232, de 20/10/2017, referente ao período de 
10/02/2010 a 09/02/2015, restando saldo de 63 (sessenta 
e três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.741, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Ricardo Barnet, matrícula 
1562/1, Encanador, referência 3“A”, lotado na SUSOP - 
DIRETORIA DE OBRAS, fruir 25 (vinte e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 03/05/2018 a 27/05/2018, 
concedidos conforme Portaria nº 33.429, de 24/04/2017, 
referente ao período de 24/05/2011 a 23/05/2016, restando 
saldo de 20 (vinte) dias para fruir referente a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.742, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcela Cristina de 
Paula, matrícula 2032/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI AUREA DE 
CAMPOS GONCALVES, fruir 17 (dezessete) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 14/05/2018 a 30/05/2018, 
concedidos conforme Portaria nº 27.518, de 14/05/2014, 
referente ao período de 23/04/2009 a 22/04/2014, 
restando saldo de 18 (dezoito) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.743, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Roseli Aparecida 
da Costa, matrícula 2073/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - UBS JUNQUEIRA DR 
ADALBERTO ARIANO CRESPO, fruir 30 (trinta) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 02/05/2018 a 31/05/2018, 
concedidos conforme Portaria nº 28.050, de 05/09/2014, 
referente ao período de 02/08/2009 a 01/08/2014, 
restando saldo de 60 (sessenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 35.744, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Denise Rocha Pereira, 
matrícula 3165/1, Supervisor de Ensino, referência 
10“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 24/04/2018 a 03/05/2018, concedidos conforme 
Portaria nº 30.318, de 17/11/2015, referente ao período 
de 28/02/2010 a 27/02/2015, restando saldo de 20 (vinte) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.745, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Paula de Toledo 
Correa, matrícula 4153/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI PROFESSOR 
KITISI IAMAUTI, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 25/04/2018 a 04/05/2018, concedidos conforme 
Portaria nº 31.270, de 12/04/2016, referente ao período 
de 14/02/2011 a 13/02/2016, restando saldo de 60 
(sessenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.746, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Rosana Sierra Assencio 
Costa, matrícula 4385/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI PROFESSOR IRANY LARAYA, fruir 
30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/05/2018 
a 31/05/2018, concedidos conforme Portaria nº 33.862, 
de 25/07/2017, referente ao período de 21/06/2012 a 
20/06/2017, restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.747, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Donizeti de Souza, 
matrícula 2684/1, Motorista, referência 4“A”, lotado na 
SESA - FROTA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 08/05/2018 a 06/06/2018, concedidos conforme 
Portaria nº 34.348, de 28/11/2017, referente ao período 
de 30/10/2012 a 29/10/2017, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 35.748, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESLIGA, 
a pedido, a partir de 02/05/2018, a Sr.ª Sonara Eloiza 
Ferreira Torres, matrícula 667/1, do cargo de Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - 
EMEI PROF EUGENIO MARTINS RAMON, por motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, de acordo com o artigo 
40, inciso III, da Constituição Federal.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.749, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Jose Aparecido da Silva, 
matrícula 2051/1, Servente de Limpeza Pública, referência 
1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, fruir 30 
(trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/05/2018 
a 31/05/2018, concedidos conforme Portaria nº 19.170, 
de 01/07/2009, referente ao período de 14/06/2004 a 
13/06/2009, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.750, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Jose Aparecido da Silva, 
matrícula 2051/1, Servente de Limpeza Pública, referência 
1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2018 
a 15/06/2018, concedidos conforme Portaria nº 27.877, 
de 28/07/2014, referente ao período de 14/06/2009 a 
13/06/2014, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.758, DE 17 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Emerson Ursini Teodoro, 
matrícula 3691/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, portador do RG nº 21.888.115-SSP/SP, CPF/MF nº 
162.033.328-79 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
05852626136 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 17 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.759, DE 18 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Francisco Di Mauro Junior, 
matrícula 3792/5, Coordenador de Cultura, referência 
“CC”, portador do RG nº 6.776.471-X-SSP/SP, CPF/MF nº 
791.942.658-87 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
02898078507 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua 
boa manutenção e REVOGA a Portaria Nº 26.487 de 
04/11/2013.

Lins, 18 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.760, DE 18 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Wagner Oliveira Saoncella, 
matrícula 4446/2, Gerente de Defesa Civil, referência 
“GR1”, portador do RG nº 17.344.198-1-SSP/SP, CPF/MF 
nº 087.319.528-01 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04030191069 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua 
boa manutenção e REVOGA a Portaria Nº 24.820 de 
04/01/2013.

Lins, 18 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.761, DE 18 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Adelina Costa 
Dinalli, matrícula 4456/2, Assistente do Fundo Social 
de Solidariedade, referência “AS2”, portadora do RG nº 
14.152.786-9-SSP/SP, CPF/MF nº 216.202.498-55 e 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 02104705707 a 
dirigir em todo território nacional, quando em serviços 
administrativos, veículos de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Lins, observada a categoria ou classe para a 
qual esteja habilitada, nos termos da legislação de Trânsito, 
assumindo as responsabilidades pela conservação e 
guarda dos bens, garantindo sua boa manutenção e 
REVOGA a Portaria Nº 26.916 de 21/01/2014.

Lins, 18 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.762, DE 18 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Andressa Regina 
Valsecchi Barra, matrícula 4636/4, Gerente de Imprensa, 
referência “GR1”, portadora do RG nº 48.410.326-X-SSP/
SP, CPF/MF nº 325.277.048-24 e da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 03948414461 a dirigir em todo território 
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nacional, quando em serviços administrativos, veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Lins, observada 
a categoria ou classe para a qual esteja habilitada, 
nos termos da legislação de Trânsito, assumindo as 
responsabilidades pela conservação e guarda dos bens, 
garantindo sua boa manutenção e REVOGA a Portaria Nº 
28.157 de 23/10/2014.

Lins, 18 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 35.763, DE 18 DE MAIO DE 2018
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Landerson da Cunha Neves, 
matrícula 30774/5, Gerente Em Comunicação Social, 
referência “GR1”, portador do RG nº 43.121.977-1-SSP/
SP, CPF/MF nº 344.472.368-77 e da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 03415973704 a dirigir em todo território 
nacional, quando em serviços administrativos, veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Lins, observada 
a categoria ou classe para a qual esteja habilitado, 
nos termos da legislação de Trânsito, assumindo as 
responsabilidades pela conservação e guarda dos bens, 
garantindo sua boa manutenção e REVOGA a Portaria Nº 
29.868 de 28/08/2015.

Lins, 18 de maio de 2018.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 18 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
 A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 

de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

	 DANIEL BELZ, proprietário do imóvel de código: 
01-175-014, na cidade de Lins.

	 JULIO PAULO, proprietário do imóvel de código: 
02-177-007, na cidade de Lins.

	 REGINA CÉLIA FERREIRA LEITE, proprietária 
do imóvel de código: 02-176-009, na cidade de Lins.

	 IMOBILIÁRIA ZACHARIAS LTDA, proprietário do 
imóvel de código: 02-294-017, na cidade de Lins.

	 JOAQUIM BERTOCHI, proprietário do imóvel de 
código: 02-173-092, na cidade de Lins.

	 JOSÉ LIMA, proprietário do imóvel de código: 04-
236-001, na cidade de Lins.

 Para comparecer ao Setor de Fiscalização de Posturas 
sito a Av. Nicolau Zarvos n° 754, Lins/SP, nos horários das 
12:00 às 18:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
a contar da 3ª e última publicação deste edital no Diário 
do Município, a fim de tratarem de assuntos de seus 
interesses.

Lins/SP, 25 de maio de 2018.

Francisco Chagas

Gerente de Fiscalização e Posturas
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos

Outros atos

Lins, 28 de maio de 2018

Ofício nº 16/18 - AT

Prezado(a) Senhor(a),

Temos a honra de nos dirigir a Vossa Senhoria para 
convidá-lo(a) a participar da Audiência Pública para 
demonstração, pelo Poder Executivo, à Comissão de 
Finanças e Orçamento sobre a avaliação e cumprimento 
das metas fiscais correspondentes ao 1º quadrimestre do 
exercício de 2018, nos termos do § 4º, do artigo 9º, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 
101, de 04/05/00), que será realizada no próximo dia 30, 
quarta-feira, às 19:30h, nas dependências desta Câmara.

Sendo só o que nos cabe para o presente momento, 
subscrevemos-nos externando a Vossa Senhoria nossos 
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Assinado no original	

Rogério Barros	

Presidente da Câmara Municipal	

Assinado no original

Moreira

Presidente Comissão de Finanças e Orçamento
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